
 

 

PARECER Nº: 33/2024 – Comissão de 

JUSTIÇA 

 

PROCESSO Nº: 3327/2024 

 

INTERESSADO: VEREADOR RODOLFO 

DONETTI 

 

ASSUNTO: Projeto de Lei Complementar 

1/2024 

 

 

Encontra-se sob exame desta Comissão o 

Projeto de Lei Complementar 1/2024,  QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO, 

CONSOANTE AS DIRETRIZES FIXADAS, A INSTITUIR E REGULAMENTAR O 

PROGRAMA ESCOLA CÍVICO-MILITAR PARA AS ESCOLAS PÚBLICAS DE 

ENSINO FUNDAMENTAL I DE SANTO ANDRÉ. 

 

A matéria fere o art. 42 da Lei Orgânica do 

Município, que reserva ao Prefeito exclusividade na iniciativa de projetos de lei 

que disponham sobre organização administrativa do Executivo e serviços 

públicos. 

Não há como negar que referido projeto 

pretende interferir nos atos de administração, que são da alçada exclusiva do 

Prefeito, e que não dependem de legislação ou de autorização da Câmara 

Municipal. 

Diante de todo o exposto, consideramos o P.L. 

Complementar CM nº 1/24 não somente ilegal, por ferir o art. 42 da Lei Orgânica 

do Município, mas também inconstitucional, por afrontar o princípio 

constitucional da independência entre os Poderes. 

 

Sala das Comissões, em 26 de agosto de 2024, 

472º ano de fundação da cidade. 

 

Relator: 

 

 

 

 

 

MARCIO COLOMBO 

Vereador 

 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100340031003800350035003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.



 

 

Aprovado o Parecer nº 33/2024 pela Comissão 

de JUSTIÇA na mesma data, que conclui pela INCONSTITUCIONALIDADE do 

Projeto de Lei Complementar 1/2024. 

 

Presidente e membros: 

 

 

 

 

 

 

 ZEZÃO                   TONINHO CAIÇARA                 MARCIO COLOMBO 

Vereador             Vereador                   Vereador 
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